REQUERIMENTO N.° , de 2009
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(Do Sr lvan Valente)

Requer a realizacdo de audiéncia
publica na Comissdo de Defesa do
Consumidor  para  discutir 0s

procedimentos adotados em
programas que ofertam beneficios na
compra de medicamentos mediante
fornecimento de dados de pacientes.

Senhora Presidenta,

Requeiro, nos termos do artigo 255 do Regimentriot ouvido o plenario
desta Comissédo de Defesa do Consumidor, a realizégdAudiéncia Publica com o
objetivo de esclarecer os critérios adotados ermgranoas que oferecem descontos na
compra de medicamentos a pacientes em troca débseeterem a repassar dados que
podem ser usados em pesquisa clinica, ouvindo tpata a Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria, do Conselho Federal de Metdicie representantes da industria
farmacéutica.

JUSTIFICATIVA

Tem sido recorrente no Brasil a chamada pratideddézacédo de médicos por
parte de alguns setores da industria farmacéugsa préatica consiste em conceder ao
meédico a possibilidade de indicar medicamentos desctontos aos seus pacientes,
desde que, estes se submetam a fornecer seusadadaboratorios.

Tal pratica tem causado polémica, ndo somente esprecialistas da area, mas
entre a populacédo. Para as pessoas que nao témdmmitinanceiras de arcar com o
preco dos medicamentos ou entdo que os considerato caros, o desconto € muito
bem vindo e faz com que a aceitacdo a esses pragrs@m quase que automatica. O
problema que estd em debate € o limite ético pesa pratica. Ja que, na maioria das



vezes, a adesdo ndo € consciente e ndo ha trargparé relacdo entre laboratoérios e
meédicos para com 0s pacientes.

Esta questdo precisa ser debatida e regulamerftaléa.proibe usar dados de
um cidaddo sem o seu consentimento livre. Tornarrgente que esta Casa debata o
assunto, coiba os abusos e propugne pela saudedimito universal, de qualidade e
gratuita aos cidadaos brasileiros.

Sala da Comissao,

lvan Valente
Deputado Federal PSOL/SP



